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Edição de Legislação

Lei Federal      nº 12.031, de     21 de setembro de 2009   - Altera a Lei no 

5.700, de 1o de setembro de 1971, para determinar a obrigatoriedade 
de  execução  semanal  do  Hino  Nacional  nos  estabelecimentos  de 
ensino fundamental.
Fonte: site da ALERJ/Planalto

(retornar ao sumário) 

Notícia do STF

Ministro  confirma  que  Código  do  Consumidor  se  aplica  às 
instituições financeiras 
 
Ao  julgar  procedente  a  Reclamação  6318,  o  ministro  do  Supremo 
Tribunal Federal Eros Grau confirmou o entendimento da Corte de que 
o Código de Defesa do Consumidor deve ser aplicado às instituições 
financeiras.
 
A ação foi proposta pela Autillus Comércio de Automóveis Ltda. contra 
uma  decisão  do  Tribunal  de  Justiça  de  São  Paulo,  que  alegou 
exatamente o contrário. O TJ negou uma apelação da empresa nos 
autos de uma Ação Monitória*, ao argumento de que o CDC não se 
aplicaria aos contratos de empréstimo bancário.
 
Eros  Grau  lembrou  que  ao  julgar  improcedente  a  Ação  Direta  de 
Inconstitucionalidade 2591, o Supremo firmou a constitucionalidade do 
artigo 3º, parágrafo 2º da Lei 8.078/90, no sentido de que todas as 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.031-2009?OpenDocument


instituições financeiras são “alcançadas pela incidência das normas do 
Código de Defesa do Consumidor”.
 
*De acordo com o Código de Processo Civil, artigo 1.102-A: “A ação 
monitória compete a quem pretender, com base em prova escrita sem 
eficácia de título executivo, pagamento de soma em dinheiro, entrega 
de coisa fungível ou de determinado bem móvel”.
 
Processos: Rcl. 6318
Leia mais...
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal

(retornar ao sumário) 

Notícias do STJ

Corte  Especial  determina  cancelamento  de  súmula  sobre 
indenização por acidente de trabalho 
 
O julgamento de ação de indenização por acidente de trabalho movida 
pelos  herdeiros  do  trabalhador  é  de  competência  da  Justiça  do 
Trabalho. O novo entendimento foi firmado pela Corte Especial, que 
decidiu  revogar  a  Súmula  366,  a  qual  estabelecia  ser  a  Justiça 
estadual a competente para o julgamento dessas ações. A mudança 
se  deu  em  razão  de  jurisprudência  do  Supremo  Tribunal  Federal 
firmada após a Emenda Constitucional 45/2004. 
 
A emenda ficou conhecida como Reforma do Judiciário. Por ela, foi 
atribuída à Justiça do Trabalho a competência para julgar as ações de 
indenização  por  dano  moral  e  material  decorrente  de  relação  de 
trabalho.  O  STF  incluiu  aí  as  ações  motivadas  por  acidente  de 
trabalho. 
 
No  caso  apreciado  pelo  STJ,  a  ação  foi  proposta  pela  viúva  do 
empregado acidentado, visando obter a indenização de danos sofridos 
por ela. Em situação semelhante, o Tribunal já havia sumulado que 
competia  à  Justiça  estadual  julgar  ação  indenizatória  proposta  por 
viúva e filhos de empregado falecido em acidente de trabalho (Súmula 
366). 
 
Ocorre que o STF, recentemente, firmou o entendimento de que se 
trata  de  acidente  de  trabalho  em qualquer  causa que  tenha  como 
origem essa espécie de acidente. Sendo assim, é irrelevante para a 
definição  da  competência  da  Justiça  do  Trabalho  que  a  ação  de 
indenização não tenha sido proposta pelo empregado, mas por seus 
sucessores. 
 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=113533


Considerando que cabe ao STF dar a palavra final sobre interpretação 
da  Constituição  (no  caso,  o  artigo  114),  o  relator  do  conflito  de 
competência  analisado  pela  Corte  Especial  do  STJ,  ministro  Teori 
Zavascki,  propôs  o  cancelamento  da  súmula.  O  ministro  Teori 
destacou  ser  importante  que  o  STJ  adote  a  posição  do  STF  até 
mesmo para evitar recursos desnecessários. Com isso, o STJ passa a 
acompanhar a posição do STF: o ajuizamento da ação de indenização 
pelos sucessores não altera a competência da Justiça especializada 
(do Trabalho).
 
Processo:CC.101977
Leia mais...
 

Previsão  de  agravinhos  nos  tribunais  exclui  interposição  de 
mandado de segurança 
 
É  incabível  a  interposição  de  mandado  de  segurança  contra  ato 
judicial  passível  de  recurso  nos  casos  em  que  a  lei  que  rege  a 
organização  dos  tribunais  dos  estados  prevê  expressamente  a 
possibilidade  de  agravo  regimental  para  decisões  unipessoais  dos 
relatores. O agravo regimental,  também denominado agravo interno 
ou “agravinho”,  é  um recurso  judicial  existente  em alguns tribunais 
com o objetivo de provocar a revisão de suas próprias decisões. Está 
previsto  muitas  vezes  apenas  nos  regimentos  internos,  não  na  lei 
processual e faz com que a matéria seja decidida por um colegiado. 
Sua  previsão,  segundo  o  Superior  Tribunal  de  Justiça,  exclui  a 
interposição  do  mandado  de  segurança  para  combater  decisões 
singulares. 
 
A  decisão  é  da  Segunda  Seção  num  recurso  em  mandado  de 
segurança interposto contra um acórdão do Tribunal do Rio de Janeiro 
que negou a medida pleiteada contra o ato do desembargador relator 
que determinou a conversão de um agravo de instrumento em agravo 
retido. 
 
A parte que ingressou contra o ato do desembargador alegou que o 
mandado  de  segurança  seria  o  único  meio  para  a  análise  da 
pretensão formulada – uma ação revisional de débito cumulada com 
pedido  de  indenização.  A  Segunda  Seção  do  STJ  ponderou,  no 
entanto, que a Corte Especial do Tribunal, cúpula decisória máxima, 
tem admitido a interposição do mandado contra decisão do relator no 
tribunal de origem que converte o recurso de agravo de instrumento 
em agravo retido. Mas isso apenas quando não há uma lacuna nos 
tribunais acerca da matéria. Segundo a decisão da Corte, sucessivas 
reformas  do  Código  Civil  impuseram  um  processo  cíclico  para  o 
agravo de instrumento, às vezes exigindo o manejo de mandado de 
segurança, às vezes não. 
 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=93814


“A  situação  atual  é  particularmente  grave  porquanto,  agora,  o 
mandado de segurança não mais é impetrado contra a decisão do 
juízo de primeiro grau. Ele é impetrado contra a decisão do próprio 
relator  que  determina  a  conversão  do  recurso.  Com  isso,  a 
tendência  a  atravancamento  tende  a  aumentar,  porque  tais 
demandas  devem  ser  julgadas  pelos  órgãos  dos  tribunais  de 
origem”,  observou  na  época  a  ministra  Nancy  Andrighi,  que  se 
referia  ao  volume  de  processos  que  abarrotava  os  tribunais.  A 
decisão da Corte é que, não havendo previsão de recurso contra a 
decisão que determina a conversão do agravo de instrumento em 
agravo retido, é possível a interposição da segurança. 
 
A  decisão  da  Segunda  Seção,  em  suma,  é  que,  havendo 
possibilidade de recurso no tribunal de origem, não há razão para 
admissão  do  mandado  de  segurança.  “A  orientação  enfatiza  a 
recorribilidade  local,  no  âmbito  do  tribunal  de  origem,  tornando 
prescindível  o ‘salto’  do caso prematuramente a este Tribunal, de 
competência  nacional”,  assinalou  o  relator  da  matéria,  ministro 
Sidnei Beneti.
 
Processo:RMS.26828
Leia mais...
 

Imóvel  localizado  em área  urbana  usado para  atividade  rural 
não sofre incidência de IPTU 
 
O Superior Tribunal de Justiça decidiu que não incide IPTU sobre a 
propriedade  de  imóvel  localizado  em  área  urbana  que, 
comprovadamente,  é  utilizado  em  exploração  extrativa,  vegetal, 
agrícola, pecuária ou agroindustrial. 
 
O entendimento foi fixado pela Primeira Seção no julgamento de um 
recurso  interposto  por  um produtor  agrícola  de  São Bernardo  do 
Campo (SP). O caso foi submetido ao rito dos recursos repetitivos. 
Portanto,  a  posição  firmada  pelo  STJ  será  aplicada  a  outros 
processos em tramitação que tratem da mesma questão jurídica. 
 
Dono de um imóvel localizado na zona urbana do município, mas 
utilizado  para  o  cultivo  de  hortaliças  e  eucalipto,  o  produtor 
ingressou com o recurso pedindo a reforma da decisão da segunda 
instância  da  Justiça  paulista  que  havia  considerado  correta  a 
cobrança do imposto pelo município. 
 
Com  compreensão  diferente  da  Justiça  paulista,  os  ministros  da 
Primeira Seção do STJ afirmaram que o artigo 15 do Decreto-Lei n. 
57/66 exclui  da incidência  do IPTU imóveis  cuja  destinação seja, 
comprovadamente,  a  exploração  agrícola,  pecuária  ou  industrial. 
Para  o  colegiado,  sobre  esses  tipos  de  imóveis  deve  incidir  o 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=93821


Imposto  sobre  a  propriedade  Territorial  Rural  (ITR),  tributo  de 
competência da União. 
 
No  caso  julgado  pelo  STJ,  os  ministros  entenderam  que  foi 
comprovada  a  utilização  do  imóvel  para  o  cultivo  de  hortaliças  e 
eucalipto. Portanto, embora inserido em zona qualificada como urbana 
pelo município, o local tem natureza rural.
 
Processo:REsp.1112646
Leia mais...
 

STJ tranca ação penal contra acusado de tentar furtar 12 barras 
de chocolate
 
A aplicabilidade do princípio da insignificância no furto, para afastar a 
tipicidade  penal,  é  cabível  quando  se  evidencia  que  o  patrimônio 
sofreu  mínima  lesão  e  a  conduta  do  agente  expressa  pequena 
reprovabilidade e irrelevante periculosidade social. A consideração é 
da Quinta Turma, ao decidir pelo trancamento da ação penal contra 
C.R., de Minas Gerais, acusado da tentativa de furtar 12 barras de 
chocolate no valor de aproximadamente R$ 45,00. 
 
Segundo a denúncia, o acusado foi preso em flagrante em 22/3/2005, 
por  ter  tentado  subtrair,  para  si,  12  barras  de  chocolate  do 
estabelecimento  comercial  Hipermercado  Extra.  Um  pedido  de 
liberdade foi negado pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais. “A falta 
de justa causa a autorizar o trancamento da ação penal pela via do 
'habeas corpus' é aquela que se apresenta patente e incontroversa, 
sem  a  necessidade  de  aprofundado  exame  do  acervo  fático-
probatório”, considerou o TJMG, ao negar. 
 
Ao julgar agora o mérito, a Quinta Turma decidiu, por unanimidade, 
trancar a ação penal. “Diante do caráter fragmentário do Direito Penal 
moderno, segundo o qual se devem tutelar apenas os bens jurídicos 
de  maior  relevo,  somente  justificam  a  efetiva  movimentação  da 
máquina  estatal  os  casos que  implicam lesões  de  real  gravidade”, 
observou inicialmente. 
 
A  relatora  considerou,  no  entanto,  que  o  pequeno  valor  da  coisa 
furtada não se traduz, automaticamente, na aplicação do princípio da 
insignificância.  “Não  se  pode confundir  o  pequeno  valor  com valor 
insignificante, que é aquele que causa lesão que, de per si, não tem 
qualquer relevo em sede de ilicitude penal”, ressaltou. 
 
Segundo a ministra, em caso de furto, para considerar que a conduta 
do agente não resultou em perigo concreto e relevante, de modo a 
lesionar ou colocar em perigo bem jurídico tutelado pela norma, deve-
se conjugar  a inexistência de dano ao patrimônio da vítima com a 
periculosidade  social  da  ação  e  o  reduzidíssimo  grau  de 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=93822


reprovabilidade do comportamento do agente,  elementos que estão 
presentes  na  espécie.  “Ante  o  exposto,  concedo  a  ordem,  para 
determinar o trancamento da ação penal movida contra o paciente”, 
concluiu Laurita Vaz. 
 
Processo:HC.138144
Leia mais...
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça

(retornar ao sumário)
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